
ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

 

ATO ORDINATÓRIO

Extrajudicial/Comunicação de interesse geral n. 0048602-12.2025.8.24.0710
Unidade: Núcleo IV - Extrajudicial
Assunto: Falsificação de documentos/selo - comunicação

 
O 2º Tabelionato de Notas e Protestos do município e comarca de

Balneário Camboriú/SC comunicou, por meio do Ofício n. 101/2025 (9470996), sobre
possível fraude em certidão de procuração, com outorga de poderes sobre o veículo
TOYOTA/COROLLA, Placa QBA-0F55, Renavan n. 01007421174, e lavratura
falsamente atribuída ao 3º Tabelionato de Notas e Protestos de Itajaí/SC.

Nos termos do artigo 54 do Regimento Interno da Corregedoria-Geral
da Justiça, bem como da Ordem de Serviço n. 6 (SEI 0014940-62.2022.8.24.0710),
que delega atribuições de atos ordinatórios aos servidores do Núcleo IV
(Extrajudicial), encaminho os autos à Divisão Administrativa para que, em
cumprimento ao artigo 132 do Novo Código de Normas desta Corregedoria-Geral do
Foro Extrajudicial:

1. dê conhecimento do fato ocorrido às Corregedorias dos demais
Estados da Federação, 

2. Ad cautelam, intime-se o(a) responsável pela serventia
extrajudicial, ora comunicante, para que, no prazo de 10 (dez) dias, demonstre o
cumprimento do Art. 132 do Novo CNCGFE in verbis: O notário ou registrador deverá
comunicar ao Corregedor-Geral do Foro Extrajudicial e às demais serventias
extrajudiciais do Estado, por meio do Sistema Hermes – Malote Digital, situações de
interesse geral, não alcançados por central de informações especializada, tais como:
[...] II – fraude na lavratura de documentos relacionados às atividades notariais e
registrais, juntando documentos de comprovação do ocorrido e da
comunicação realizada às demais serventias.

Na oportunidade, esclareço que qualquer informação relacionada a
esse assunto seja encaminhada diretamente ao comunicante.

Comprovado o cumprimento do Art. 132 do Novo CNCGFE pelo(a)
responsável da serventia extrajudicial, informo ser desnecessário comunicar-nos
acerca de outras medidas adotadas.

Em atenção aos limites e vedações impostas pela Lei n. 13.709, de 14
de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), observo que a
presente comunicação e seus documentos anexos podem conter dados legalmente
protegidos, devendo ser recebidos e tramitados com a merecida cautela. 

Cumprida a determinação, o processo poderá ser encerrado.
 
 

 



Documento assinado eletronicamente por Fabiola Regina Ames, Coordenadora
de Núcleo, em 20/06/2025, às 16:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.tjsc.jus.br/verificacao informando o código verificador 9509932 e o
código CRC 09E4619D.
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2º TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS 
Município e Comarca de Balneário Camboriú/SC 

Tabelião – Marilson Miguel Barreto dos Santos 

  Terceira Avenida, nº 1145, Térreo, Centro, Telefone: (47) 3267-9600 
                                           

_____________________________________________________________________________  

OFÍCIO Nº 101/2025 

 

Balneário Camboriú/SC, 9 de junho de 2025. 

 

Ao 

Exmo. Sr. Dr. Arthur Jenichen Filho  

Corregedor-Geral do Foro Extrajudicial  

Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina 

MALOTE DIGITAL 

 

 

Ref: Procuração falsa 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor, 

 

Vimos por meio deste, informar que em 03/05/2025, o Sr. KAUA GENIZ, inscrito 

no CPF nº 122.599.179-09, encaminhou via WhatsApp (47 3267-9600), a Autorização para 

transferência de propriedade de veículo – digital, código Renavam 01007421174, Placa 

QBA0F55, constando como vendedora a Sra. Renata Alem Maldonado, inscrita no CPF nº 

032.479.651-06, e o Sr. Marcelo Alvaro Jaeger, como comprador. Encaminhou também uma 

“certidão de procuração”, supostamente lavrada no 3º Tabelionato de Notas da Comarca de 

Itajaí/SC, em 16/05/2025 (livro e folhas ignorados), onde a Sra. Renata Alem Maldonado 

outorgava poderes ao Sr. Kaua, para a venda do veículo acima mencionado.  

 

Na sequência compareceu ao cartório e foi solicitada a via original da  certidão 

da referida procuração, onde verificamos que o instrumento apresentava várias inconsistências, 

dentre elas: a) a ausência da indicação do livro e das folhas onde o ato teria sido lavrado; b) o selo 

digital não foi localizado em consulta ao site de confirmação do Tribunal de Justiça do Estado de 

Santa Catarina; c) o QR Code do selo direciona para o site do 3º Tabelionato de Notas de Itajaí; 

d) o valor do ato não corresponde ao seu conteúdo, entre outros. Em contato com o 3º Tabelionato 

de Notas de Itajaí/SC, nos foi informado que a Sra. Renata não tem cadastro naquela Serventia, 

não localizaram ato lavrado em nome dela, sequer protocolo ou pedido de lavratura de procuração 

onde a mesma seria outorgante e que o nome indicado para a escrevente que teria assinado a 

certidão está incorreto. 

 

Informamos, outrossim, que foi realizado o Boletim de Ocorrência e que esta 

comunicação, juntamente com os documentos relacionados, seguiu também para todas as 

Serventias Extrajudiciais do Estado de Santa Catarina, via malote digital, nos termos do artigo 
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132, II, do Código de Normas da Corregedoria-Geral do Foro Extrajudicial, conforme 

documentos anexos. 

 

Sendo o que tínhamos para o momento, reportamo-nos. 

 

Atenciosamente,  

 

 

 

 

 

 

MARILSON MIGUEL BARRETO DOS SANTOS 

Tabelião Titular 

2º Tabelionato de Notas de Balneário Camboriú/SC 

 

MARILSON MIGUEL 
BARRETO DOS 
SANTOS:24903876
934

Assinado de forma digital 
por MARILSON MIGUEL 
BARRETO DOS 
SANTOS:24903876934 
Dados: 2025.06.07 
09:07:32 -03'00'



ESTADO DE SANTA CATARINA

Delegacia de Polícia Virtual de Santa Catarina
Avenida do Estado, s/n, Centro - BALNEÁRIO CAMBORIÚ/SC 48-3665.8386

DELEGACIA GERAL DA POLÍCIA CIVIL
SECRETARIA  DE ESTADO  DA SEGURANÇA PÚBLICA

BOLETIM DE OCORRÊNCIA

REGISTRO 0571015/2025-BO-00600.2025.0025569

UNIDADE RESPONSÁVEL: PC - DELEGACIA DE POLÍCIA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ - 47-3367.0399
DATA E HORA DO REGISTRO: 06/06/2025 09h42min

FATO
DATA DO FATO: 03/06/2025 HORA DO FATO: 10:40 (aproximada)
LOCAL  DO  FATO:  (Interior  do  ambiente/Outros  ambientes)  AVENIDA  3ª  AVENIDA,  nº  1145,  Sala  01/02,  CENTRO,  BALNEÁRIO
CAMBORIÚ/SC/BR  |  CEP:  88330-095  |  Ponto  de  Referência:  2º  tabelionato  de  Notas  |  Coordenadas:  -26.9962,-48.63406

FATOS COMUNICADOS: Estelionato/Consumado

ENVOLVIDOS
MARILSON MIGUEL BARRETO DOS SANTOS (75 anos) | Comunicante: Estelionato/Consumado

Mãe: MARIA DE LOURDES BARRETO DOS SANTOS
Pai: WILSON VIEIRA DOS SANTOS

Data de Nascimento: 29/09/1949
Naturalidade: CAMBORIÚ/SC/BRASIL

00844128051 - SCCNH:
Relato Individual: Em 03/06/2025, o Sr. KAUA GENIZ, inscrito no CPF nº 122.599.179-09, encaminhou via WhatsApp (47 3267-9600), a
Autorização para transferência de propriedade de veículo – digital, código Renavam 01007421174, Placa QBA0F55, constando a Sra.
Renata  Alem  Maldonado,  inscrita  no  CPF  nº  032.479.651-06  como  Vendedora  e,  como  comprador,  o  Sr.  Marcelo  Álvaro  Jaeger.
Encaminhou também uma “certidão de procuração”, supostamente lavrada no 3º Tabelionato de Notas da Comarca de Itajaí/SC, em
16/05/2025 (livro e folhas ignorado),  onde a Sra.  Renata Alem Maldonado outorgava poderes ao Sr.  Kaua,  para a venda do veículo
supra mencionado. Na sequência compareceu ao cartório e foi solicitada a via original da suposta certidão, a qual foi apresentada. O
instrumento  apresentava  várias  inconsistências,  a  começar  pela  ausência  da  indicação  do  livro  e  das  folhas  onde  o  ato  teria  sido
lavrado,  o  selo  digital  não foi  localizado em consulta  ao  site  de  confirmação do Tribunal  de  Justiça  do  Estado de  Santa  Catarina,  o
QRCode do selo direciona para o site do 3º Tabelionato de Notas de Itajaí,  o valor do ato não corresponde ao seu conteúdo, entre
outros e, em contato com o 3º Tabelionato de Notas de Itajaí/SC naquele mesmo dia, nos foi informado que a Sra. Renata não tem
cadastro naquele cartório e não localizaram ato lavrado em nome dela, sequer protocolo ou pedido de lavratura de procuração onde
a mesma seria outorgante
Outras Informações: ● O comunicante assume inteira responsabilidade pelas informações prestadas no relato deste registro e declara
estar ciente de que a falsidade no transcrito acima implicará nas penalidades cabíveis, previstas no Art. 299 do Código Penal.

KAUÃ GENIZ (22 anos) | Vítima: Estelionato/Consumado
Mãe: JANETE APARECIDA GENIZ

Pai: DESCONHECIDO
Data de Nascimento: 09/12/2002

Naturalidade: CAMBORIÚ/SC/BRASIL
07835316281 - SCCNH:

Outras Informações: ● Deseja Decidir posteriormente sobre o direito de representação ou queixa, estando ciente de que o prazo para
oferecer a representação ou a queixa é de 06 (seis) meses, contados da data do fato ou da data em que vier a saber quem é o autor
do fato.

ATENDENTES
GUILHERME WIPPEL SANSÃO (AGENTE DE POLICIA CIVIL)

Documento assinado digitalmente. Certificação de validade pelo site

Protocolo nº: 2025093391716 - Código de validação: 76420596

https://delegaciavirtual2.sc.gov.br/impressaoboletimnovo.aspx

Via impressa pela internet

06/06/2025 16:13:35 DISQUE DENÚNCIA 181 - ATENDIMENTO 24 HORAS - SIGILO Página: 1 de 1
Protocolo nº: 2025093391716 - Código de validação: 76420596

REGISTRO 0571015/2025-BO-00600.2025.0025569



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

5TADODE

ESTADO DE SANTA CATARINA

COMARCA DE ITAJAÍ/SC -25°Circunscrição
SUELICANZIANIGAZANIGA-Tabeli�

Elinita Kowalski Rosar -Tabeli Substituta

Rua Manoel Vieira Garção, 3-ED.Catarinense-1° andar - CEP 88.301-425. Fone/Fax (47) 3348-7137

E-mail. tabelionatocanziani@tera.com.br -Expediente: 09:00h ás 12:00h e 14:00h ás 18:00h

1AD

usar o veículo acima descrito em qualquer parte do território nacional ou estrangeiro, e

praticar em fim todos osdemais atos necessários ao bome cabal desempenhodeste mandato,

por mais especialquepossa ser e mesmo que ainda não totalmente expressos, mas que

mantenha estrita relaçãocom os poderes ora outorgados, inclusive contratar advogado com os

poderes da Clausula Ad Judicia para fazervaler os poderes ora outorgados. Inclusive

substabelecer.Ficando o outorgado procurador responsável civil e criminalmente,

inclusive sobremultas que possam a existir a partir desta data ao referido veículo.o
outorgante assume total responsabilidade sobre a veracidade detodas asinformações

prestadas para a lavraturadeste ato ASSIM O DISSE, do que dou fé, eme pediu este

instrumento que lIhe sendolido foiachado em tudo conforne, aceita, outorga e assina.

Dispensadas asTestemunhas instrumentais na conformidade do Artigo 884 do CNCGJ. Eu

(SUELI CANZIANIGAZANIGA),Tabeli�, que a mandei fazer, conferi, subscrevo eassinoem
público e raso. Itajaí, 16 de maio de 2025. Procuração protocolada sob o n° 9628/2025.

Emolumentos: R$ 65,35 + Selo de Fiscalização: R$ 2,82 Total: R$ 68,17. (Ass.): RENATA
ALEM MALDONADO, – SUELI CANZIANI GAZANIGA.Nada mais nem menossecontinha na

referida procuração, da qual bem e fielmente extrai a presente certidão, cujo original encontra

seneste tabelionato, do que dou fé.EO, ADRIANA DO NASCIMENTO DE AMORIM MARANO.

Escrevente Notarial. Conferi, sub�erevo eassinp em público eraso.

Itajaí, 16 de/maio de 2025.

Em test.o da verdade

\Adriana do Náscimento de Amoim Marano

Poder Judiciário

Estadode Santa Catarina

Selo Digital de Fiscalização

30.TABELIONATO DE NOTAST

Selo NORMAL

PROTESTOSDEITAJAÍ SArianado
Nascimento deAmorin

Márgnu:Escrevente
Notaria

Manoel yieiraGsção,03KNAJA-SANTA
CATARINA

ANar
Confira os dados do ato em:

FHT43857-C5A2

Selo: tjsc.jus.br

Doaumento imoresso por meio mecánlco. Qualquer emenda ou rasura, sem ressalva, será considerado indicio de aduteração ou tentativade frade.
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DOD CATARINS

CERTID�O DE PROCURAÇÃO

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: RENATA ALEM MALDONADO

SAIBAM quantos estes público instrumento de procuração bastante virem, ou dele

tiverem conhecimento, que aos 16(dezesseis) dias do mês de maio doano de 2025(dois mil e

vinte cinco), nesta cidade e Comarcade Itajaí, Estado de Santa Catarina, em Cartório, perante

mim Tabeli�, compareceu como outorgante: RENATA ALEM MALDONADO, de nacionalidade

Brasileira, Casada, inscrita no CPFIMF sobn° 032.479.651-06, RG n° 528319SSP/IMT,
residentena Rodovia Osvaldo Reis, 262,bairro Praia Brava, na cidade de Itajaí/SC;

devidamente reconhecido como próprio pelo exame dos documentos que me foram

apresentados eseus originais, tidos por bons ante seu aspecto de aparência e conservação,

doque dou fé; e, assim pelo outorgante me foi dito que por este público instrumento nomeia e

constitui seu bastante Procurador (a): KAUA GENZ,de nacionalidade Brasileiro, Solteiro,

inscrito no CPFIMF sobn° 122.599.179-09, RG n° 7455950SSP/SC,residente edomiciliado

na Siqueira Campos,120, bairrO Centro, na cidade de Camboriú/sC; podendo assinarem
conjunto ou isoladamente; a quem confere poderes amplos, gerais eilimitados para o fim

especial de comprar elou vender veículo, transferir para si próprio, ou para uso de si próprio

pelo preço devenda, um veiculo: MARCAMODELO: TOYOTACOROLLA XEI20FLEX, ANO
de FABRICAÇÃO: 2014, MODELO:2015,COR: PRATA,PLACA:QBA-OF55,CHASSI n°:

9BRBDWHE4F0210408, RENAVAM n°: 01007421174, cujo o arrendatário é o próprio

outorgante,podendo seu procurador ajustar cláusulas econdições, assinar contratos, aditivos,

re-ratificaçoes, requerimentos edeclarações, requerer quitaçãode parcelas vencidas, requerer

liberação,bem como, poderes para após a liberaç�o da restrição àvendaque pesa sobre
oautomóvelacimadescrito,podendo para este fim, requerero que for precisojuntoa
referida Instituição Financeira,inclusive representá-lo nas quitações de débito sena rescis�o

de contratode leasing, assinando os respectivosinstrumentos, apresentar,juntare retirar

documentos, cumprir exigências, bem como, posteriormente,vender elou transferir a quem

interessarpossa epelo melhor preco e condicbes que ajustar ,ou para seu proprio nome , �

referido veículo e ainda regularizar toda documentação do mesmo,; inclusive requerer 2° via do

recibo de compraevenda; assinara competente autorizaçã�o de transferência do mesmo:

representar seus interessesjunto ao Departamento de Trânsito –DETRAN, Circulacão

Regional de Trânsito-CIRETRAN, Serviços Municipal de Trânsito, bem como ainda em todoe

qualquer órgão ou repartiçãoem que se torne necessária a suaintervenção,para promover a

respectivatransferência, dando ao comprador plena posse do veículo vendido, passar recibo;

receber edar quitações;podendoainda, dito procurador, pagar taxas;guias de emolumentos;

apresentar,juntare retirar documentos, cumprir exigências,assinar, requerertodose

quaisquer documentos, inclusive carta de liberação, inclusive em caso de apreensão,
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO ‐ SENATRAN

NÚMERO ATPVe DATA EMISSÃO DO CRV

COR PREDOMINANTE

CAT

MARCA / MODELO  / VERSÃO

AUTORIZAÇÃO PARA TRANSFERÊNCIA DE PROPRIEDADE DE VEÍCULO - DIGITAL

CÓDIGO DE SEGURANÇA CRV

CHASSI

HODÔMETRO 

NÚMERO CRV

PLACA

ANO FABRICAÇÃO ANO MODELO

CÓDIGO RENAVAM 

DETRAN - 

Versão do layout: 2.1

MENSAGENS SENATRAN

AUTENTICAÇÃO DAS ASSINATURAS

IDENTIFICAÇÃO DO VENDEDOR

CPF/CNPJ

NOME

E‐MAIL

MUNICÍPIO DE DOMICÍLIO OU RESIDÊNCIA UF

CPF/CNPJ

NOME

E‐MAIL

MUNICÍPIO DE DOMICÍLIO OU RESIDÊNCIA UF

Valor declarado na venda:  R$

Autorizo o órgão ou en�dade execu�vo de trânsito dos Estados ou do Distrito Federal, transferir 

o registro deste veículo para o comprador acima iden�ficado.

LOCAL

DATA DECLARADA DA VENDA

ASSINATURA DO COMPRADOR

As assinaturas deverão ser auten�cadas conforme resolução específica do Contran. 

IDENTIFICAÇÃO DO COMPRADOR

ENDEREÇO DE DOMICÍLIO OU RESIDÊNCIA

ASSINATURA DO PROPRIETÁRIO (VENDEDOR)

As assinaturas deverão ser auten�cadas conforme resolução específica do Contran. 

01007421174

QBA0F55

2014 2015

TOYOTA/COROLLA XEI20FLEX

***

PRATA 9BRBDWHE4F0210408

233871809527 20294884344

251540819421174 13/11/2023

0

RENATA ALEM MALDONADO

032.479.651-06 IMPERIAL.LUIZ@HOTMAIL.
COM

SAPEZAL MT

MARCELO ALVARO JAEGER

753.170.790-04 ZBRUM@TERRA.COM.BR

TUCUNDUVA RS

RUA JOAO FRONZA 127 CASA
CENTRO CEP: 98930-000

78.000,00

MT


